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condições d e habilitação e qualificação e x i g i d a s n o i n s t r u m e n t o convocatório, 
d ) 2 0 % (vinte por cento) s o b r e o v a l o r d o c o n t r a t o , n a s hipóteses d e r e c u s a n a a s s i n a t u r a d o 
c o n t r a t o , rescisão c o n t r a t u a l p o r inexecução d o c o n t r a t o - c a r a c t e r i z a n d o - s e q u a n d o h o u v e r 
r e i t e r a d o d e s c u m p r i m e n t o d e obrigações c o n t r a t u a i s , e n t r e g a i n f e r i o r a 5 0 % ( c i n q u e n t a p o r c e n t o ) 
d o c o n t r a t a d o , a t r a s o s u p e r i o r a o p r a z o l i m i t e d e t r i n t a d i a s , e s t a b e l e c i d o n a alínea " a " , o u o s 
serviços f o r e m p r e s t a d o s f o r a d a s especificações c o n s t a n t e s d o T e r m o d e Referência e d a p r o p o s t a 
d a C O N T R A T A D A . 

I I I - suspensão temporária d e p a r t i c i p a r e m licitação e i m p e d i m e n t o d e c o n t r a t a r c o m a 
Administração, p e l o p r a z o não s u p e r i o r a 2 ( d o i s ) a n o s ; 
I V - declaração d e i n i d o n e i d a d e p a r a l i c i t a r o u c o n t r a t a r c o m a Administração Pública e n q u a n t o 
p e r d u r a r e m o s m o t i v o s q u e d e t e r m i n a r a m s u a punição o u até q u e se ja p r o m o v i d a a s u a reabilitação 
p e r a n t e a própria a u t o r i d a d e q u e a p l i c o u a p e n a l i d a d e , q u e será c o n c e d i d a s e m p r e q u e o c o n t r a t a d o 
r e s s a r c i r a Administração p e l o s prejuízos r e s u l t a n t e s e após d e c o r r i d o o p r a z o d a sanção a p l i c a d a 
c o m base n o i n c i s o a n t e r i o r . 

PARÁGRAFO ÚNICO - A s m u l t a s p o r v e n t u r a a p l i c a d a s c o m o sanção não têm caráter 
compensatório e s e u p a g a m e n t o não eximirá a C o n t r a t a d a d a r e s p o n s a b i l i d a d e p o r p e r d a s e d a n o s 
d e c o r r e n t e s das infrações c o m e t i d a s . 

CLÁUSULA O I T A V A - D A RESCISÃO 

A inexecução t o t a l o u p a r c i a l d e s t e C o n t r a t o ensejará a s u a rescisão c o m as consequências 
c o n t r a t u a i s e as p r e v i s t a s e m L e i o u r e g u l a m e n t o . 

SUBCLÃUSULA P R I M E I R A - C o n s t i t u e m m o t i v o s p a r a rescisão d e p l e n o d i r e i t o d o p r e s e n t e 
C o n t r a t o , as hipóteses e l e n c a d a s n o a r t . 7 8 d a L e i 8 . 6 6 6 / 9 3 . 

SUBCLÃUSULA S E G U N D A - A rescisão d o p r e s e n t e C o n t r a t o , poderá se r d e t e r m i n a d a p o r a t o 
u n i l a t e r a l e e s c r i t o d a C O N T R A T A N T E , n o s c a s o s e n u m e r a d o s n o s i n c i s o s 1 a X l l e X V I I d o a r t . 7 8 
d a L e i n°. 8 . 6 6 6 / 9 3 , d e v e n d o se r p r o c e d i d a d e autorização e s c r i t a e f u n d a m e n t a d a d a a u t o r i d a d e 
s u p e r i o r . 

SUBCLÃUSULA T E R C E I R A - E s t e C o n t r a t o poderá ser r e s c i n d i d o p o r convenção das p a r t e s , 
s e m q u a l q u e r sanção o u p e n a l i d a d e , r e d u z i d o a t e r m o n o p r o c e s s o d e licitação, d e s d e q u e h a j a 
conveniência p a r a a C O N T R A T A N T E . 

SUBCLÃUSULA Q U A R T A - F i c a a i n d a a s s e g u r a d o á C O N T R A T A N T E , o d i r e i t o á rescisão 
u n i l a t e r a l d e s t e C o n t r a t o i n d e p e n d e n t e m e n t e de a v i s o e x t r a j u d i c i a l o u interpelação j u d i c i a l , n o s 
s e g u i n t e s c a s o s : 
a ) P a r a a t e n d e r o i n t e r e s s e e conveniência a d m i n i s t r a t i v a , m e d i a n t e comunicação á C o n t r a t a d a c o m 
antecedência mínima d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s , d e s d e q u e s e j a e f e t u a d o o p a g a m e n t o d o p r o d u t o 
e f e t i v a m e n t e e n t r e g u e até a d a t a d a rescisão; 
b ) d e s c u m p r i m e n t o d e q u a l q u e r determinação d a C O N T R A T A N T E , f e i t a e m base c o n t r a t u a l ; 
c ) transferência d o o b j e t o d e s t e C o n t r a t o a t e r c e i r o s , n o t o d o o u e m p a r t e , s e m autorização prévia e 
e x p r e s s a d a C O N T R A T A N T E ; 
d ) d e s a t e n d i m e n t o das determinações r e g u l a r e s d e r e p r e s e n t a n t e s q u e f o r e m d e s i g n a d o s p e l a 
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C O N T R A T A N T E p a r a a c o m p a n h a r , n a q u a l i d a d e d e f i s c a l , a prestação d e serviço; 
e ) c o m e t i m e n t o r e i t e r a d o d e f a l h a s c a u s a d a s n a prestação d e serviço. 

CLÁUSULA N O N A — D A R E S P O N S A B I L I D A D E C I V I L 

A C O N T R A T A D A responderá p o r p e r d a s e d a n o s q u e v i e r a s o f r e r a C O N T R A T A N T E , o u t e r c e i r o s 
e m razão d e ação o u omissão d o l o s a o u c u l p o s a d a C O N T R A T A D A o u d e seus p r e p o s t o s , 
i n d e p e n d e n t e m e n t e d e o u t r a s cominações c o n t r a t u a i s o u l e g a i s a q u e e s t i v e r s u j e i t a . 

CLÁUSULA DÉCIMA — D O F O R O 

F i c a E l e i t o o f o r o d a C i d a d e d e João L i s b o a - M A c o m renúncia e x p r e s s a d e q u a l q u e r o u t r o , p o r m a i s 
p r i v i l e g i a d o q u e s e j a , p a r a d i r i m i r q u a i s q u e r dúvidas o u litígios o r i u n d o s d a execução des te 
C o n t r a t o . 

E , p a r a f i r m e z a e c o m o p r o v a d e a s s i m h a v e r e m , e n t r e s i , a j u s t a d o e c o n t r a t a d o , é l a v r a d o o 
p r e s e n t e i n s t r u m e n t o e m 0 3 (três) v i a s d e i g u a l t e o r , q u e , d e p o i s d e l i d o e a c h a d o c o n f o r m e , é 
a s s i n a d o p e l a C o n t r a t a d a e p e l a s t e s t e m u n h a s a b a i x o n o m e a d a s . 

João L i s b o a ( M A ) , d e d e 2 0 1 5 . 

C O N T R A T A N T E 
Secretário d e Administração e Modernização 

C O N T R A T A D O 
R e p r e s e n t a n t e L e g a l 

T E S T E M U N H A S : 

C P F / M F 

C P F / M F 
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PREGÃO P R E S E N C I A L N " 0 0 3 / 2 0 1 5 - C P L 

A N E X O I V 

M O D E L O D E DECLARAÇÃO D E C U M P R I M E N T O D O I N C . V D O A R T . 27 D A L E I 

8.666/93 

DECLARAÇÃO 

(TMome d a E m p r e s a ) , i n s c r i t o n o C N P J n° p o r intermédio 

d o s e u r e p r e s e n t a n t e l e g a l o ( a ) S r ( a ) , p o r t a d o r d a C a r t e i r a d e 

I d e n t i d a d e n° e d o C P F n° , D E C L A R A , p a r a f i n s d o d i s p o s t o 

n o i n c . V d o a r t . 27 d a L e i n° 8 . 6 6 6 , d e 2 1 d e j u n h o de 1 9 9 3 , a c r e s c i d o p e l a L e i n° 9 . 8 5 4 , d e 2 7 de 

o u t u b r o d e 1 9 9 9 , q u e não e m p r e g a m e n o r d e d e z o i t o a n o s e m t r a b a l h o n o t u m o , p e r i g o s o o u 

i n s a l u b r e e não e m p r e g a m e n o r d e d e z e s s e i s a n o s . 

R e s s a l v a : e m p r e g a m e n o r , a p a r t i r d e q u a t o r z e a n o s , n a condição d e a p r e n d i z ( ) . 

( d a t a ) 

( r e p r e s e n t a n t e l e g a i ) 

(Observação: e m c a s o a f i r m a t i v o , a s s i n a l a r a r e s s a l v a a c i m a ) 
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PREGÃO P R E S E N C I A L N° 003/2015 

A N E X O V 

M O D E L O D E DECLARAÇÃO D E CIÊNCIA E C U M P R I M E N T O D O S R E Q U I S I T O S D E 
HABILITAÇÃO 

D e c l a r a m o s , p a r a e f e i t o d e participação n o p r o c e s s o licitatório Pregão n° 0 0 3 / 2 0 1 5 - C P L 

r e a l i z a d o p e l a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a e c o n f o r m e exigências l e g a i s , q u e d a m o s ciência 

d e q u e c u m p r i m o s p l e n a m e n t e o s r e q u i s i t o s d e habilitação. 

A p r e s e n t e declaração é f e i t a s o b as p e n a s d a L e i . 

João L i s b o a ( M A ) , d e de 2 0 1 5 . 

R e p r e s e n t a n t e L e g a l d a E m p r e s a 


